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01. RELATÓRIO 

etêtUltè KV 
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Cuida-se de Manifestação Jurídica, baseada no art. 38, patagrafo único, da Lei n. 8.66611993, 

acerca de minitta de instrumento convocatório de licitação que visa a contratação de empresa para 

fornecimento de hort:frins, para atender a prefeitura de Batalha - PI e demais secretarias. 

Trata-se de ;ic nação. na modalidade pregão eletrônico, tipo MFNOR PREÇO. que visa à escolha de 

proposta mais vantajosa para formação de ata de registro de preços, visando eventual c futura a contratação 

de empresa para fora mente de hortifrútis, para atender a prefeitura de Batalha - PI c demais secretarias. 

Constam dos autos. no que interessa à análise: 

o 

o 

o 

o 

Minuta de Edital: 

Anexo 1 Termo de referência: 

Anexo II Minuta de Ata de registro de preços; 

Anexo III Minuta de contrato 

02. PROFUNDIDADE DA ANÁ! !SE JURÍDICA E LIMITES DESTE OPINATIVO 

A incumbência confiada à Assessoria Jurídica da Comissão de Licitação, no tocante ao exercício 

exclusivo das atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, reclama um constante 

aprimoramel.. i .1cian.ial ;:tte deve se refletir no te, r das inar.nfestações jurídicas nades e, o que é 

mais importante. conjugar-se aos mesmos esforços empreendidos pelos gestores consulentes para, em 

atinada sintonia. garantir a lisura los atos administrativos e dos neaoeios jurídicos que se pretende 

celebrar. 

Veja-se que o Tribunal de Contas da União recentemente reiterou que o trabalho dos órgãos 

jurídicos não pode se pautar em meras manifestações pró-forma, gem:aicas e elemasiadamente sucintas. 
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Trata-se do Acordo n. 1.485, órgão julgador: Plenário. Relatar o Ministro Augusto Shern1„11, Sessão de 

26 jun. 2019. Eis o que a Corte a... ..-ntou no -!..v.positivo do et:á-dão: 

Acórdão: 

I I 

9.3.2. Js pareceres jurídicos que Luportant os plocedimentos 

! :itatórios as contrataçtics devem comer análise ..1,:ento à legalidade 

cl.is cláusulas das minutas do edital e do contrato. con. abrangência 

evid:ra.iando a a.,eliação integiai submetidos 

.• 'carne, conforme parágrafo único do ait 38 da Lei 8.666/1993 e 

eárdk, 7-18:.201 1 e 1.944 2014 ambos TCL. - Plenário. 

Outrossim. no corpo do voto do refazer constou menção a outro prcee...lentes históricos, 

conforme trecho(grifos no origina!). 

keiatório: 

14 O ,,•of.o condutor do Ac.árdão I .944/2e14 - P!enário-TCU, 

trr...a da questão. nos seguintes termos: 

15. a partir da t...11;.!is': nui aprotiindada dos 

documentos xinculados aos referidos certames. e ensejando a proposta 

de anulnào dos procedimentos licitatórios. tbram constatadas as 

seguintes irregularidades: 

a) adocão de pareceres jurídicos pró-forma: e 

rocio dr. implartaf:•ão d cliferert do aprovado 

pelo FNDF. 

26. de f. so a uW;.zaçik, de parcce.-,:• juri,-1: ,:os • 'ntéticos. de 

• :er!as Lm! crmteúde s(in Jerw.. i.-istração da 

efetiva análise do edital e (1 )5 anexos, cm guante à legalidade 

s ditaiícias. pet rnitiu. no caso ':cr :ipr:sença de itens 

impugnades, inclusét e por - - cio da presente 

resentaç'. .). foram r.lt,!ru!o% certarn equentes. 

27. Este Tribunal já se posicionou acerca da necessidade de 

os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei 8.666. de 21 de junho 

de 1993. integrarem a motivação dos atos administrativos, com 

abrangência suficiente, evidenciando a avaliação integral dos 



Batalha 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n2 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

documentos submetidos a exame (v. 2.: Acórdão 748/2011-Plenário) . 

(destaque não originais) 

Para tanto, imprescindível que a análise jurídica atinja todos os meandros da consulta ou pedido 

de assessoramento que lhe é dirigido, o fazendo com a profundidade e extensão suficientemente 

necessários, não descurando de dar maior ,Snfase aos aspectos relacionados à juridicidade não só de 

cláusulas, minutas e fase prévia de planejamento e instrução, corno também tecer indicativos de 

aperfeiçoamento. quando couber. 

Nessa toada. convém antes demarcar que o parecer não se dedica a analisar quaisquer outros 

aspectos relativos ao mérito do ato administrativo pretendido. 

Com efeito, não é outra a orientação traçada pela Advocacia-Geral da União. que afirma 

peremptoriainente que as Consultorias Jurídicas emitem pareceres de legalidade. não discutindo mérito 

(vide Manual de Boas Praticas Consultivas da AGU disponível no sue da Instituição, aba "cartilhas"). 

Desse modo, tais pareceres, ainda que incursionem minuciosamente cláusulas e peças 

instrutárias, restrinuem-se ao exame dos fatos e da sua conformidade ao Direito que se lhes aplica. 

deixando de apreciar aspectos de conveniência e oportunidade como condicionantes de juridicidade. 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer e de ser verificado que a condução da análise 

técnico juridica e N ;;;L: Liada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial conforme 

disposto na Lei cederai n. 8.906;94. que estabelece o Estatuto da Advocacia e tu AB. 

Nesta forma. para ,:c,nfeceik, do prcst ate instrumento. é dc ser observada a isem, ão do profissional e 

o seu caráter opinai: , o ( Art. 2o, 3o da Lei referftial. con-oborado e.st.2 ewmdim..rito ek liberdade 

administrativa r2.;pons-.:xel. gc.stor. ja que este poderá ou não seuir a opi.i:ão t;':enica segundo sua 

conveniência c finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do profissional. conforme o entendimento 

jurisprudencial . convc, do profi;sior à ori t:o ao gestor sua 

vinculação ou n :). -.forme sue con‘ eniência. 

O pre., . per ess•:énein, é uln instrumento de opinião n3c pas v.:' :12 ineulação à decisão 

da administraeàc publica. as;im entende a jurisprudência: 
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da preteine deita análise guante act. eventos ezeluindo-se os 

elementos téc,ii,ecs ,,ue ernbataram o proceditnento. Nalizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

Neste sen o eah. Je.s:;('' a e:tie,.. que no gestor páblieo lik re condução da Administração 

Pública, subei•dine, de-se, contudL , às vertentes das normas de regência. em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto 

à regularidade legal do procedimento. desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o 

próprio procedimento. int ;•1.:‘, a; declaracõe;. aat.,,tizações. deT.eitninaçõe; o.to:; ide presentes. 

Cabendo ao gestor proceder acs dei nais atos conforme sua conveniência. 

03. CONSIDERAÇÕES GERAIS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL E DE BOAS 

PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que deflagrem e 

digam respeito às fases interna c externa da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo 

administrativo. 

O panorama sobredito acena para a necessidade de uma ordem de ideias e uma concatenação de 

atos própria de qualquer processo. e ganha especial reforço em razão da orientação do capta do art. 38 da 
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Outrossim. os atos (minutas. despachos, relatórios, manifestações) devem observara forma escrita 

em vernáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do próprio 

sistema de processo virtual). cf . se extrai dos ans. 22 e ss. da Lei n. 9.784/1999 - A Lei de Processo 

Administrativo da Administração PúblicaFederal. 

Quanto à•z. clapa iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e 

a motivação do ai que ensejará a subscrição da ata de registro de prnos, sempre foi da jurisprudência 

itinerante dos órgãosde controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse 

público e a justificativa para a contratação contenha elementos minuciosos que contemplem o 

planejamento com a projeção. no futuro. de eventual obsolescênca da siução buscada ensoante se pode 

colher da dicção d.- art. 6.". IX, da Lei n. 8,666/1993, o Estatuto das Licitações. 

Um aspecto a ser dissecado é a necessidade de prévia etapa de planejamento da contratação, agora 

não só às licitações de serviço. mas também às aquisições comuns. 

O art. 8." do Decreto n. 10.0242019 elenca em seu inciso 1 que a instrução processual deve ser 

inaugurada, ao menos. com a peça iluminada - estudo técnico preliminar, quando necess'arioi Como dito 

acima, é uma exigeneta inerente aos serviços em gerai. 

Ainda no que se refere à instrução do processo licitatório, vale reforçar as orientações 

atinentes à estimativa de custos/pesquisa de preços. 

A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligências 

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraida da 

dicção do art. I , is: I: tompras. sempre que possivel. deverão: 1...1 - balizar-

se pelos preços praticados no ambito dos orgaos e entidades da Administração Pública... Soma-se a isso o 

comando esquadrinilado rio art. 43. IV, ambos da Lei n. 8.666/93. seguido o qual é um procedimento de 

julgamento da, lieitaçào (e. por conseguinte. apresenta ao caso em teia por analogia): 

- Feri confOrinidade ae cada pi•oposta uni os 

requisito, do edtal e. conforme o e3so, com os p ços eorrentes no 

ater-ado fixadaA por órgão oficial comretinw, ülf ainda com os 

constantes do sistema de registro de preços. os cirais deverão ser 
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avidamente registrados na ata de itilzamento. promovendo-se a 

aesclassificação das propostas descontbrmes ou incompativeá. 

(grifo nosso.) 

Concluick.:. a estimativa de custos. o processo deve ser submetido ao setor competente para 

indicaçãoda disponibilidade orçamentária, quando se tratar de pregão tradicional por força do que 

determinam os arts. 07 e 38. capuz, da Lei n" 8.666193, bem como o art. M) da Lei n. 4.3201964. 

O pregão lançado pela sistemática do sistema de registro de preços - SRP está dispensado dessa 

peça de instrução, por não abarcar vinculação de realização de despesa. efe. preleciona o art. 7.°, § 2". 

do Decreto it 7.892:2013.ip verbis: 2" Na licitação para regiçtro de preços mio é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a ,fbrmalização do contrato ou outro 

instrumento hábil" 

Anoto que a luturizilçie de abertura da licitação, nos termos do art. 13. 111. e a aprovação da 

versão final do Termo de Referência. disciplinada pelo art. 14. inciso LI. todos do Decreto 10.024/2019, 

devem tainbêm sempre estrrem contempladas na nstrução processual. 

04. ANÁLISE DA MINUTA 

Passo a analisar a minutl dc editiil e sua conformidade com o regulamento da modalidade 

pregão em sua forma eletrônica, qual seja, o Decreto n. 10.0242019 que, dentre as suas disposições, 

revogou expressamente o Decreto n. 5.450/2005. substituindo integralmente o regulamento da Lei ri. 

10.520/2002. 

Destaco que o uso do pregão em sua forma eletrônica é obrigatório, e não apenas !recomendável 

(art. 1.". § 1."), regra observada no caso em tela. 

Quanto à apresentação das propostas. o prazo minitno entre a publicação do edital e a data de 

abertura da sessão de pregão continua sendo de 8 (oito) dias úteis (art. 25 do decreto e art. 4Y. V. da L. n. 

10.520/02). 

O formato c meio de apresentação da proposta é. unicamente o digital. cf. alerta o art. 43, 

§ 2.". do decreto. Nesse sentido, a documentação habilitava:ia deverá atender ás exigências previstas no 

item 7 da minuta do edital. 
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O edital deverá contemplar que o prazo para envio da proposta adequada ao preço pelo qual se 

sagrou vencedor o licitante na licitação, além de eventuais documentos complementares aos 

obrigatoriamente apresentados inicialmente pelo licitante, será de no mínimo 02 (duas) horas, a teor do 

que estabelece o art. 38, § 2. , do decreto. o que foi previsto no item 5.29.2 e 8.1 da minuta do edital 

Deve-se deis et • i-ft que não encaiva ues.a RossihiIidade o eimio de 'oe ttlientaca!4 i lit tOria Mie 

deve obrigai tier enviada junto com 3 voposta. o qui, rteinpestivo. 

redação essa .1aNt,  ót,..scole  

As deraa'., reera, dc aceitação. eritCrio de aferição de excquibilidade e saocaniento de vícios que 

não compron-; a:r a proposta foram tratadc em contórtridade com a; dispoi:içj,es do 47 do decreto. 

O tipo. em que pese continue sendo o menor preço, agora também acolhe a sistemática da 

adoçãodo critério de julgamento peio maior desconto (ex ri do ali. fithunal de Comas tia União 

já vinha adiriao-Kiú ;Cli uso em cfeterminadas hipóteses. Eis um caso concreio em que houve esse 

pronunciamento (Acordão n. 8182008 - Segunda Câmara. Relator o Ministro Aroldo Cedraz. Sessão de 

01 de abril d.. 200 ): 

5.,inário: Rl.:PRESEN1',V;;;x0. P ELETRÔNICO. 
CRITÉRIO DE JU L GA NI ENTi). 1/1 A IOR DESCONTO. 

POSSIBIL IDADE. RAZÕES DE JUSTIFICATIVA 

PARCIAL MENTE 

.ACOLHID.`.S. DETER.M1N til.,ttinetite de 

?ropo.;tas feito com foce, no desconto a ineicUr s,)hrit cIeternnnacla tabela 

de preço prefixada, apesar de se enquadrar como licitação ,I .;% iipomenor 

rreço, devt, :3e restringir aos casos dc contrafação cm ac O parâmetro de 

menor prce.) seja ee,inón-ica e opera:-i:vlatinci.te ins. iityci . uma vez que 

iqu:b crit.:-rio apresenta maior fl.tIrie: bilidncle .--; raaiorações 

aP.,cias ao contrele da Administraciie Pública 

Por is lute. a instrução proces ial deve capa/ de an2 ..." • eir a opção, 

continuando a ser concebido comi- prc,-Jci!o geral eritério .-.!c evitar a 

vulnerabilidade da Administraçã c,rno mencionado ro acórdão 

No tocante á apresentação de esclarecimento e impugnação. ambos agora contam com o prazo 

de até 03(tresi dias úteis anteriores à abertura da sessào pública da licitação, bem como de 02 (dois) dias 
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úteis para serem respondidos pelo pregoeiro. Os prazos legais de impugnação e pedido de esclarecimentos 

foram observados nos itens 21.1 e 21 .5. Já os prazos de resposta (itens 21.3 e 21.61 apostos na minuta 

atendem as determinações do Decreto Federal. 

Dentre (_».. oi !rodos de : sputa estabelecidos, adotou-se nesta minuta o modo aberto seguido 

do fechado, onde os licitantes mais bem classificados passam para a fase seguinte da etapa competitiva e 

poderão apresentar um último c único lance, o que tem o condão de induzi-lo a. ante a incerteza sobre° 

valor da proposta de seu concorrente. conferir o máximo possível de desconto ou o valor mais baixo e 

exequível de sua proposta. com o intuito de garantir sagrar-se vencedor. 

Trata-se de verdadeiro mecanismo que sofistica essa etapa da concorrência pública e incentiva a 

participação mais ativa do licitante, exigindo-lhe maior engajamento na competição, a fim de que 

conquiste o objeto almejado. Sob a perspectiva dos interesses econômicos da Administração, potencializa 

o objetivo de se alcançar a proposta mais vantajosa. 

O larso temporal da fase competitiva do certame observa o novo regramentc no que se refere ao 

modo de disputa aberto efeehado (item 5.9 e seeuintes). 

Os requisitos habilitatõrios mínimos exigidos (habilitação técnica, regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista e perante o FGTS) afiguram-se coerentes com a natureza do objeto licitado e 

demonstram a observância da Administração em não exarar exigências que exasperem o mínimo exigido 

pela Lei n. 8.66693, consoante prevê o art.32. § 1.". desse diploma legal [o que prevê o tópico 7 da 

minuta. 

O rigor das exigêrcias riiic extra-asa a proporcionalidade e é condizente com a ausência de 

complexidadedo objeto licitado, estando de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Súmula n° 263 

do TCU. 

05. TERMO DE REFERÊNCIA 

Quanto ao conteúdo do Termo de Referência, vale lembrar, submete-se aos rigores do art. 3.0, 

Xl. do Decreto n. 10.024/2019, que assim dispõe. 

[...] 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela 
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administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade 

estabelecidos e das condições de entrega do objeto. com as seguintes 

informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos niètodos para a sua 

execução. vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou 

desnecessa:-ias, que limitem ou fi-ustr.:m a competição ou a realização do 

certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em 

planálhaS, de acordo com o preço dc mercado: e 

3. o ciotiograrna fisico-iiiiaticeiro, se necessário: 

bi o critério de aceitação do objeto: 

e) os deveres do contratado e do contratante: 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da 

qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 

contrato ou da ata de registro de preços: 

O o przwo para exentção do contrato e 

gi as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

No tocante ao a_grupamento global de itens (lialem linhas gerais. a norma contém a orientação 

de que a regra não seria o agrupamento. o permitindo apenas visando á economia de escala em razão da 

ampliação de competitividade. desde que haja algum grau de afinidadeísimilaridudeiadequacão técnica. 

quando sua veiculação de modo avulso for desinteressante aos potenciais licitantes e quando tecnicamente 

a dispersão de ate em itens for :riv:a cl ou Lsaconselhj..el em vista d.: qualidade _ inicia-idade do objeto 

executado. 

lguili pre \ :são extrai-se do art. 8." do Decreto ».' 7.892;20 ; 3 (por analogia ou por aplicação direta, 

a depender isteitratica adotada ibr a da comi-inação :mediata ou Cu 5R1'. ¡especo N, antente): 

An. 8" O órgão ,t4erencaulor pudera dividir a quantidade total 

item lotes, qualiáo !& . II!( e eun,.,trit-~, í via,a para 

m„ior co.,iperti • . /majora. o 

prazo e o local de entrega ou de presauão do. serviço, 

, 
,\47 

' 
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Há precedente paradigmático da Corte de Comas da União, aliás, que aborda a matéria e. 

como sói ocorrer nesses tipos de acórdãos. disciplina didaticamente o que deverá ser observado pela 

Administração licitante. 

É o Acórdão n. 2.401/2006 (TCU, Plenário. Relator Ministro AUGUSTO SIIERMAN. Sessão 

de: não consta) s.g. no original: 

Sumário 

Repr£Amuiçíio de 'Icitanw. jicg .. re, istro (h: preços de 

Jap.. ;mentos de igo. :ClICS. definição 

lo4e.s eni.;i,"‘;.o do bui; de em; de marcas. 

. icão signif:coi:;a ao co. á:et- contpcdtivo jcterminação 

dé cp. .. seinen'. pé ,....sseguintena. :fação após 

ir‘f.,:ententadw, tode.is as co.i.licães correções nece.s:.á •itts momento em 

se det2re juvAder i•uptiNi,(lçào ¡mugi ai do cd,-tal. i iniciando a 

_, .,.. eat dos pra.-.:JS para •esentc4ão de ij (1S p!.3postas I) é 

;ri 2..dar o agrupamento, em um mesmo lote a ser licitado, de objetos 

divisíveis, haja resta o disposto noart. 23, § 10, da lei 3.666/93 e na 

Súmula 247 de TCC; .2) o agrupamento em lotcs previsto no art. 5" do 

t.'r,..reto 3.931/2001 somente pode abranger itens de natureza 

semelhante; 3) é ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7° do art. 

15 da lei 8.666í93, salvo quando devidamente justificada por critérios 

cincos ou t,xpressameme indicativa da qualidade do traterial a ser 

!cuirido.

Referido precedente não se encontra superado. consoante se 

infere de julgado recente (Acórdão de relação n. 255)/2014. TCU, 

plenário, relato,. Ministro Bruno Dantas, Sessão de 01/102014). s.g. no 

original: 

1.6. dar ciência ao Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais -- 1FMG acerca dasseguintes irregularidades constatadas 

no âmbito do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 124/2014: 
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1.0 4. agrupamento do objeto do certame em lotes, cujos itens 

não guardam a mínima relação Clive si, e, no caso do registro de 

preços, enseja a realização de jogo de planilha. uma vez que as 

aquisições efetivamente realizadas podem não guardar 

necessariamente a mesma proporcionalidade da tabela utilizada para 

fins de julgamento das propostas. atentando, pertanto, contra a 

ec,momicidade da contrafação em iilfringèneia ao pr ,7cipio maior da 

licPactio quer seja, a 1,14SCa da proposta mais vantajosa para a 

.1dininisra.c5o. preri•:!o ro art. 3'cla ei 8.666/ 1993: 

É o que se colhe da doutrirr_ inc! Isive mc•rJ..r csonserrador3 (MENDES. Renatr Geraldo. O 

Processo de Contratação Pública: Fwes, etapas e atos. Curitiba: :!012. n. 45-4(). 

A !livisào do objeto em item' lotes E; on iio••-:.mento legal que 

viso c: propiciar a ami,31.'aeão tição p-a-Inftir que mais 

pesroas di-,outem a coittr ,-,to. Tai .lete-minação (14.--c05i e do 

§ .1 ' do art. 23. que dir te. Nalmente.• "as obras serviços e 

compras -,;.noodos .4dfrri?nytr.:cõn serão di ,..i,11das em tantas 

parcelas a? atras ..-,.,:nymovcrei,: • 'atira 

proreclend -seã Iicii uçci :•oir ao melhor :.-:!,;roveitamento dos 

recursos d(s-ponívei.). no mercad , e ô tonoliaetio da cogroetitividade. .sem 

perda da economia de #'?.ce.71(1'. .4lém r.fi ,..do preceito. a 

,-;1”-:gatori. Jade de anTliação •la t'• 7" do 

Éj"4ssivel ms'e i o ' 'd/'. PUa a ma :airpt". o dever 

de dividir o 01:.,,ao sempt-..• eís,c J. ;' ; Lnlc .;Lm.te pU.:Sí MI e 

se tr..;::•It..fo. :nyr,..faculdade a 

c.k.er, pela Athrici.•. ração. É . , :clente, tambiar.. que a norma foi 

.lixada em •yr.ão da !)c.ssibflicl u!‘• has.:r iinoti ,,ada à 

Portimu. •isJo objeto s'2jusí,':'' vempre que 

• . fisr 11,1 ,t3;) - cri.ci ocorrer 

co.•%•- ••on afncla que 

teellIkair.,.• , .? , :• • 
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Há E:dm relação est, e..., trS;:e.: ir, qui:P;(11i o do objeto e 

questão técnica. e (e!::ç•ão Ji.era entre a quantidade do objeto e a 

questão da economicidade. Não é possível dividir o objetose a qualidade 

da solução definida for comprometida. Da mesmo .1(..Yrnta. em principio, 

rão é. viável reduzir a qtanuidule dr, ohiero represen,ar indiscutível 

prcluí:c 

Colhe-se da doutrina de Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contatos 

Administrativos. 17. ed. rev., atual. e amp. 2. tir. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2016. p. 440) um 

posicionamento bastante pragmático no tocante à aplicação desse principio: 

O re-Op f.!e nnterezr 1: rnirn 

fraonairento itiando nent; isso não for 

el lem. recornenãv21. O fn.ciennento lotes deve 

negJidade qualitativa do ,.abjeto a s -:xectnado. Não é 

de in;:tur., 7. ux ecri., fi ugmeni.indo -o eií. 2ontratações 

e : •!tportain • : co de iirpcs:.;biN1rde de execução 

, •, tisfut,',ria. !‘.dtniiiistryeo necess;:ar atlqurir uru veiculo, não teria 

sentido licitar a compra por partes (pneus. chassis, motor etc.). Mas seria 

possível realizar compra '.'aci.--diada de tuna 7ittr3Ndz.u.l.2 de veículos. 

Lm sutna. o impedimento de ordem técnica significa que a unidade do 

,,bieto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento. 

4.1.4) O requisito de natureza econômica 

lã o de ordem econômica ::erJa. iona com o risco 

(t.- e f..acionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela 

Administração. Em uma economia de escala, o autuem° &quantitativos 

produ7 a redução dos preços. Por isso. não teria cabimento a 

Administração fracionar as contratações se isso acarren'.r aumento de 

SCLIS CUStOS, 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento 

consiste na ampliação das vantagens económicos para a Administração. 

Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas 

administrativas. A possibilidade de participação de maior número de 
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interessados não éo objetivo imediato e primordial, mas via instrumental 

para obter melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). 

Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que 

acarretar elevação de custos através do argumento de beneficio a um 

número maior de pariettlares. 

A fragmentação 1ntern3 conseouênci3 da exijência leal de haver parce'amento das 

contratações. opçãoessa que reverbera o preceito de que a concentração dc diverso,. objetos e de um 

mesmo licitante rara a sua satisfação são eircunstaneras .zue desatendem à própria essência da lei de 

licitações que. ao contrário, ventila a ampla participação e a disputa como pilares inarre.Javeis do processo 

tradicional de compras públicas. 

Com isso, viabiliza-se a pai ticipaçáo de licitantes de pequeao porte, normalmente sediados na 

região do em torno do órgão. o que coatribui para concretizar outro objeti\ o licitatá-io que é o 

desenvolvinicrao naLional sustenta el. 

Outrossim. há situações em que. a depender das peculiaridades do bem e oe como se comporta o 

mercadoao oierta-tos. nem todos eles Integram comumente o rol de atividade económica de uma mesma 

empresa. Nesse cenário. o gestor público deve ter consciéncia de que confinar vários itens em 

agrupamento lote, apesar de afins, frustrará a expectativa de que o maior número possivel de potenciais 

licitantes parta:IN do cerame. 

Nesse sentido trabalna-se com exemplos como de material cie escritório. onde hipoteticamente um 

órgão que demande ‘.ultosa quantidatie de tOlhas de papel para impressão agrupe esse item com canetas 

esferográfica:, lápis. de modo a afastar da competição unia fabricante de papel, por exemplo, que teria 

condições de aterrar e honrar uma propostamais vantajosa para esse item, mas 11à0 para os demais e. já 

que a olèrta todo•4 .e compulsória. não va-ticiparia ou teria sui:i 1.3n,1 ústu 

Sobre o assumi.. o Acórdão r 94 fl 1 (TC1j. Plenário, licilnor o Ministro Raimundo Carreiro, 

Sessão de 

Por ouiro iado. se a desagregação de ItCriS aijitS toinar-se desatraox a em razio do baixo vulto, 

expertise essa ack¡dirkla pelo setor de compras do erga° ao notar que hardirtalnierite lia oeserção. 

fracasso em icitaeões ouabandono do contratado, o principio do parcelamento ha que ser afastado. pois 

é assente na jurisprudência da Corte de Contas da Lnião que o gestor deve constantemente buscar a 

aproximaçãc 10 i publico coiri c opwições eii,•crsas apr.:,eritid,i, pelo mercado auo. 
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Igual conduta oode ser tcroack civandct. ainda que rit ) se verifique a ausêneiz. total de interesse, o 

custo estimado sofra um considerável incremento frente ao desconto que se obteria caso o item fosse 

agregado a uni eenjuntode outros e o mercado suporteo fornecimento/prestação do bem/serviço agrupado 

- ainda que o leque de licitantes diminua, mas desde que não consideravelmente Ou seja, pode-se afastar, 

nesses termos, o princípio do parcelamento se a sempre esperada economia de escala der prenúncios de 

que não se concretizará. 

Por fim, no caso de itens afins com potencialidade de serem isoladamente licitados, mas que, 

assim agindo, colccar-se-ia em rico conside!-ável 3 hamar- ia. uniformidade, padronização e a própria 

qualidade. notadamente em se tratando de serviços em que há interdependência entre tarefas a serem 

executadas. não deve haver proibição de agrupamento. 

06. MINUTA DA ATA ,DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preeos SRP encontra previsão no art. 15 da Lei n" 8.666/93 e é 

regulamentado, propriamente, pelo Decreto n° 7.892/2013. Por meio desse sistema, a administração 

seleciona pessoa jurídica que se dispõe a fornecer material ou prestar serviços por determinado valor 

previamente rcei trado em atafi-mada pelas partes. a qual deve vigorar por determinado prazo, até o 

limite de 12 meses. 

principal vantagem de sua utilização é que. mesmo estabelecido o prazo de vigência do registro 

dos preços, a administração não fica obrigada a solicitar os materiais e não fica cingida ao prazo da 

execução orçamentária. 

Ou seja. no caso de aquisições de bens comuns por meio do SRP, a administração pode requerer 

os materiais objeto da aquisição ainda durante o exercício em que se concluiu a licitação ou no exercício 

seguinte, desde queobedecido o prazo da ata e do contrato que. eventualmente, dela pode decorrer. 

Para utilização do SRP, a administração deve enquadrar o caso concreto num ou mais incisos 

do art. 3°,do Decreto n° 7.892/2013. que assim dispõe: 

Art. 3' O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

- quando, pelas características do bem ou serviço, 
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houver necessidade de contrataçõeslrequentes: 

- quando for COPIVetliehle a aquisição de bens com 

pre,..isão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

- quando .10r eonv'eniente a aquisição de bens ou a 

contrafação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade, ou a programas de governo: 

It - quando. pela natureza do objeto. não for possivel 

definir previamente o çoantitativo a serdemandado pela Administração. 

A utilização do sistema de registo de preços pressupõe, ainda, a confecçào da minuta da 

respectiva ata, anexa ao edital e. em alguns casos, do contrato. conforme art. 62, da Lei n" S.666 93. 

O modelo de ata utilizado parece cumprir os requisitos minimos que lhe são próprios, 

prescindindo de reparos. 

07. MINUTA DE CON FRATO 

No que se refere ã minuta de contrato, tem-se a regulamentação na Lei no 8.666,93. cujo art. 54 

assimdispóc: 

Art. 54. os contratos administrativos de que trata esta Lei 

r.?gl¡lart;-se peias. sua.;, datuirhu epe/os precei!os direito público, 

aplicando-se-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

col1lna:9f e as disposições de direito privado. 

Em s id:I . wu art. 55 pr reve• 

t. 55. São cláusulas ;ice súrias em todo contrato as que 

estabeleçam: 1 - o objeto e .'eis eleine os cJaact ."isticos; II o regime 

-.Y-ecução ou afama de jOrne-inteeto; III - o preçH eus condições de 

pagamento, os criténos data-base e periodicidade e,.: reajustamento de 

premk., • :ti/etária eiltr; a data do 

ruliniplem to das obrigaçi.;,.., e ,( pagarner 1,:: 11 - o. praws 

etapas Se tleob.,,,frvação 
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n:cebilnera.o definitivo, conto. rme o caso; - crédito pelo qual 

rá s oiii 1lid!.Z.Y44;á0ia 1a 7cc. o °funcional 

p.ogi,.anáticac d..: categorit. cco:; 

- asgarantias ofereddas para assegurar sua pkna execução, 

exigi2a.',. 1 7! - os e as responsabilidaAs das partes, as 

pt,cliaades Lv e os va'ares das multas; VIU aso. de rescisão; 

rec.:1:1:e,c, •,)ento do. dii-eitos da .!dtaini.,, oa-ão. ar: caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei: X- as condições de 

e a taxa de etimbi para com ,.r;ão, quando for o 

050, Xl - -iíantiação ao edi.:.J de licitação (4. âo termo que a 

,...rispensou ou a inzaigiu, ao convi:e e proposta do .'icitane vencedor; 

).71 - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

rasos omissos; XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 

o execução do ...9, tra1o. em compatibilidade com as ,..,bri,s, ções por ele 

2ssumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

A delimitação do objeto, a especificação das formas de prestação dos serviços, forma dc 

pagamento, obrigações e vineulação aos termos do projeto básico guardam coerência com o objeto 

contratado. 

Há prazo :areviarnente estipulado para o caso de necessidade de substituição de bem. 

O instrumento, em si. preenche os requisitos minimos estabelecidos pelos arts. 55 e 66 a 76, 

da Lei n. 8.666- 1993. 

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Constata-se a abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado 

A justificativa da necessidade da contratação, conforme descrito no item 2. do Termo de Referência 

Constata-se no processo pesquisa de Preços 

Com relação aos dispositivos pertinentes ao sistema de registro de preços (Decreto IV 7.892/2013), 

Observa-se o atendimento aos procedimentos referentes: à Intenção para o Registro de Preços 1RP; ao modo 

de operacionalização das adesões a ata: à formação do Cadastro de Reserva; e à forma de operacionalizar a 
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revisão dos preço registrados, bem como as regras de revisão e cancelamento dos preços registrados, 

previstos nos arts. 17 a 21 do Decreto. 

A indicação de recursos orçamentários no edital é dispensada, tendo em vista que ela somente 

ocorrerá prex ~caie à emissão da Nota de Empenho (§ 2" do art. 7') Llo Decreto nc 7.89113). 

CONCLUSÃO 

Ex s. esclarecendo que o parecer juridleo tem caraier rii rarriente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares á sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos aspectos jurídico-

formais, obserx ados os apontamentos comidos nesta manifestação, esta assessoria jurídica opina pela 

inexistência de ób:ee legal quanto a contratação do objeto requerido na minuta do edital encaminhada. 

-1'1 1-7 de ntirço de 2023. 

Janain Morei laciel Arrufa 
Acho AB-P1 21012 

Assessora Jurídica da Comissão de Licitação 


